
Quarta-feira, 25 de janeiro de 2023 | Distribuição Eletrônica  | Ano III | Edição nº 403
Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021

barrabonita.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO



Quarta-feira, 25 de janeiro de 2023 | Distribuição Eletrônica  | Ano III | Edição nº 403
Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021

barrabonita.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO

PODER EXECUTIVO	 3
Atos Oficiais	 3
Decretos	 3
Portarias	 7
Licitações e Contratos	 7
Comunicados	 7
Decisão do Prefeito	 9

PODER LEGISLATIVO	 14
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal	 14
Cargos e Salários	 14
Relatório de Gestão Fiscal	 15



Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 25 de janeiro de 2023 Ano III | Edição nº 403Município de Barra Bonita 3

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.298, DE 24 DE JANEIRO DE 2023.
Nomeia membros para compor 
o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção em 
Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – CACS FUNDEB.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e nos termos da Lei nº 3.398, de 
20 de maio de 2021,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam nomeadas as seguintes pessoas para 
integrarem o Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção em 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – CACS FUNDEB, a partir de 1º 
de janeiro de 2023:

I - 	 Representantes do Poder Executivo Municipal:

Titulares: Leila Cristina Fernandes

João Paulo Mori

Suplentes: Leila Cristina Aranda Domeneghetti

João Alberto Prado Martin

II - Representantes dos Professores da Educação Básica 
Pública do Município:

Titular: Alcineide Castro Gusmão

Suplente: Márcia Maria Viega Ferreira Guimarães

III - Representantes dos Diretores das Escolas Públicas 
do Município:

Titular: Valéria Rosimeire Vicentim Moscato

Suplente: Valéria Maria Grainsfinberg Cervati

IV - Representantes dos Servidores Técnico-
Administrativos das Escolas Básicas do Município:

Titular:  Willian Gustavo da Costa

Suplente:  Ana Maria Chechi Marineli

V - Representantes dos Pais de Alunos da Educação 
Básica Pública do Município:

Titulares: Marcelo Castro Olivato Barbosa

Edneia Aparecida da Silva Buss

Suplentes: Eliane Martins

Andresa Maiara de Oliveira Vieira

VI - Representantes dos Estudantes da Educação Básica 
do Município:

Titulares: Geise Cristina Rita

Reinaldo Gomes

Suplentes: Vanuzia Aparecida Santos Lima

Meire Cristina Bernardes Alves de Souza

VII - Representantes do Conselho Municipal de Educação 
– CME:

Titular: Jucely Aparecida Garcia dos Santos

Suplente: Sirlene Aparecida Graciano Lodi

VIII - Representante do Conselho Tutelar do Município.

Titular: Leivilane Cristina Leme Marques

Suplente: Rejane Aparecida Mathias Bernardo

§ 1º O mandato dos membros do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção em Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS 
FUNDEB, a contar de 1º de janeiro de 2023, vedada a 
recondução para o próximo mandato.

§ 2º Os membros do Conselho não serão remunerados, 
sendo consideradas suas atribuições como de relevante 
serviço público prestado à comunidade.

Art. 2º As competências, funcionamento e demais 
disposições do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção em 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – CACS FUNDEB estão 
dispostos na Lei nº 3.398, de 20 de maio de 2021.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 24 de 
janeiro de 2023.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo
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DECRETO Nº 6.299, DE 24 DE JANEIRO DE 2023. 
 

Fixa a Escala de Plantão de Farmácias e 
Drogarias do mês de fevereiro de 2023. 

  
JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 

Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e nos termos da Lei nº 3.155, de 15 de setembro de 2015, 
 

D     E     C     R     E      T      A     : 
 

Art. 1º A Escala de Plantão de Farmácias e Drogarias do mês 
de fevereiro de 2023 é a constante do Anexo deste Decreto. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 
24 de janeiro de 2023. 
 
O Prefeito, 
 
 
 
JOSÉ LUIS RICI 
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 
 
 
 
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO 
Secretário Municipal de Governo  
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DECRETO Nº 6.299, DE 24 DE JANEIRO DE 2023. 
ESCALA DE PLANTÃO REFERENTE AO MÊS FEVEREIRO DE 2023 

DIA ESTABELECIMENTO ENDEREÇO TELEFONE 
01/FEV REDE INOVA / MAGISTRAL PHARMA R. PRUDENTE DE MORAES, 1307 3641 5995 
02/FEV DROGARIA SÃO MARCOS AV. DIONÍSIO DUTRA E SILVA, 557 3641 4844 
03/FEV DROGASIL R. 1º DE MARÇO, 497 3641 1588 
04/FEV FARMÁCIA DOS AMIGOS R. SAVÉRIO SALVI, 326 3438 1957 
05/FEV DROGARIA TOTAL (ANTIGA COOPERBARRA I) R. VALENTIN REGINATO, 399 3438 1440 
06/FEV MULTIDROGAS – SÃO VALENTIM  AV. DR. CAIO SIMÕES, 282 3604 1234 
07/FEV COOPERBARRA II R. SALVADOR DE TOLEDO, 1000 3641 0151 
08/FEV NATURALIS MANIPULAÇÃO E DROGARIA RUA SAVÉRIO SALVI, 296 3641 1664 
09/FEV DROGAL (MAJOR POMPEU) R. MAJOR POMPEU, 335 3642 3242 
10/FEV FARMÁCIA FÓRMULA R. SEBASTIÃO FRANCO ARRUDA, 660 3641 7844 
11/FEV DROGARIA COMPRE CERTO R. 9 DE JULHO, 250 3641 4724 
12/FEV DROGARIA POUPAQUI R MAJOR POMPEU, 392 36425545 
13/FEV MULTIDROGAS – SÃO VALENTIM  AV. DR. CAIO SIMÕES, 282 3604 1234 
14/FEV DROGARIA CONFIANÇA R. 9 DE JULHO, 527 3641 1295 
15/FEV DROGAL (RIO BRANCO) R. RIO BRANCO, 301 3642 1230 
16/FEV FARMACENTRO R. PRUDENTE DE MORAES, 325 3641 3256 
17/FEV DROGASOL AV. ARTHUR BALSI, 300 3642 3405 
18/FEV NATURALIS MANIPULAÇÃO E DROGARIA R. SAVÉRIO SALVI, 296 3641 1664 
19/FEV DROGARIA TOTAL - UNIDADE FÓRMULA (COHAB) AV. ARTHUR BALSI, 120 3641 0060 
20/FEV REDE INOVA / MAGISTRAL PHARMA R. PRUDENTE DE MORAES, 1307 3641 5995 
21/FEV DROGARIA SÃO MARCOS AV. DIONÍSIO DUTRA E SILVA, 557 3641 4844 
22/FEV DROGASIL R. 1º DE MARÇO, 497 3641 1588 
23/FEV FARMÁCIA DOS AMIGOS R. SAVÉRIO SALVI, 326 3438 1957 
24/FEV DROGARIA TOTAL (ANTIGA COOPERBARRA I) R. VALENTIN REGINATO, 399 3438 1440 
25/FEV MULTIDROGAS – SÃO VALENTIM  AV. DR. CAIO SIMÕES, 282 3604 1234 
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DECRETO Nº 6.299, DE 24 DE JANEIRO DE 2023. 
ESCALA DE PLANTÃO REFERENTE AO MÊS FEVEREIRO DE 2023 

DIA ESTABELECIMENTO ENDEREÇO TELEFONE 
26/FEV NATURALIS MANIPULAÇÃO E DROGARIA R. SAVÉRIO SALVI, 296 3641 1664 
27/FEV COOPERBARRA II R. SALVADOR DE TOLEDO, 1000 3641 0151 
28/FEV DROGAL (MAJOR POMPEU) R. MAJOR POMPEU, 335 3642 3242 
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Portarias

PORTARIA Nº. 9.502, DE 24 DE JANEIRO DE 2023.
Designação de Gestora de Contratos.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica a servidora MARIELLE STEPHANE 
BARBOSA, Secretária Municipal de Proteção e Bem Estar 
Animal, designada como Gestora dos contratos celebrados 
nesta Prefeitura, vinculados a Secretaria Municipal de 
Proteção e Bem Estar Animal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 24 de 
janeiro de 2023.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal Governo

PORTARIA Nº. 9.503, DE 24 DE JANEIRO DE 2023.
Designação de Gestor de Contratos.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica o servidor FELIPE BISPO DE CARVALHO, 
Secretária Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência e Mobilidade Reduzida, designado como Gestor 
dos contratos celebrados nesta Prefeitura, vinculados à 
Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
e Mobilidade Reduzida

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 24 de 
janeiro de 2023.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal Governo

Licitações e Contratos

Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Presencial 

nº 001/2023, cujo objeto é a publicação de atos oficiais em 
jornal de grande circulação no estado de São Paulo, tudo 
conforme as especificações do Anexo I - Proposta, na 
data de 23/01/2023, com a presença do Pregoeiro Oficial 
e da Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo 
todo o procedimento, adjudicando o objeto, e autorizo a 
contratação da empresa Phábrica de Produções Serviços de 
Propaganda e Publicidade Ltda Epp, item 01, no valor total 
de R$ 41.600,00, com todas as demais condições conforme 
edital. Barra Bonita, 24 de janeiro de 2023. José Luís Rici. 
Prefeito Municipal.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

EDITAL N.º 176/2022 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 
015/2022

ABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTA
OBJETO: Outorga de concessão administrativa de direito 

real de uso de uma gleba de terras denominada “Fazenda 
Riachuelo - Gleba A-B”, situada nesta cidade e comarca de 
Barra Bonita/SP, com área total de 7.695,39 m².

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
torna público para conhecimento de todos os interessados, 
que procedeu a análise dos documentos da proposta e a 
contagem dos pontos, na forma do item 9 do edital, conforme 
segue: Proponente: Ricardo Alexandre Quirino Ltda Me, Total 
de Pontos: 34, Classificação: 1º; Gerson Antonio Soncini Me, 
Total de Pontos: 30, Classificação: 2º e Luiz Carlos de Souza 
Plásticos Ltda Me, Total de Pontos: 15, Classificação: 3º. 
Francisco Paulo Machado Junior, Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação da requisição nº 906/2023, 

acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a aquisição da empresa Pilon & Oliveira Ltda Me; 
para Fornecimento de guia meio fio, no valor total de R$ 
8.000,00, com base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
Barra Bonita, 24 de janeiro de 2023; José Luis Rici, Prefeito 
Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação da requisição nº 905/2023, 

acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a contratação da empresa Armando Aparecido 
Dotto Junior Me; para Fornecimento de mão de obra, 
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materiais e equipamentos necessários para manutenção, 
limpeza, lixamento de piso e aplicação de tinta especifica na 
quadra poliesportiva do Ginásio de Esportes Victorio Alponti, 
nesta cidade, no valor total de R$ 16.600,00, com base no 
artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 24 de 
janeiro de 2023; José Luis Rici, Prefeito Municipal.
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Decisão do Prefeito



Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 25 de janeiro de 2023 Ano III | Edição nº 403Município de Barra Bonita 10



Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 25 de janeiro de 2023 Ano III | Edição nº 403Município de Barra Bonita 11



Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 25 de janeiro de 2023 Ano III | Edição nº 403Município de Barra Bonita 12



Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 25 de janeiro de 2023 Ano III | Edição nº 403Município de Barra Bonita 13



Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 25 de janeiro de 2023 Ano III | Edição nº 403Município de Barra Bonita 14

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Cargos e Salários

PODER LEGISLATIVO

 
 

Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita 
 

Publicação anual dos subsídios e remuneração dos cargos e empregos públicos. Em 
cumprimento ao art. 39, parágrafo 6º da constituição Federal, a Câmara Municipal de Barra 
Bonita publica os valores dos subsídios e remuneração de seus cargos e empregos públicos. 
 

Subsídios dos Vereadores 
Cargo Valor do Subsídio Quantidade 

Presidente R$ 6.000,00 01 
Vereadores R$ 6.000,00 12 

 

Cargos de Provimento Efetivo 
Cargo Referência Vencimentos Nº de Cargos 

Consultor Jurídico Tabela 5 R$ 7.656,66 01 
Diretor Geral Tabela 5 R$ 7.656,66 01 

Contador Tabela 4 R$ 5.910,22 01 
Agente Administrativo Tabela 4 R$ 5.910,22 02 

Motorista de Gabinete da Presidência Tabela 3 R$ 3.034,32 01 
Agente Operacional Tabela 2 R$ 2.492,40 03 

Técnico em Informática Tabela 2 R$ 2.492,40 01 
 

Cargos de Provimento em Comissão 
Cargo Referência Valor Vencimentos Nº de Cargos 

Assessor Parlamentar CC-2 R$ 3.936,01 02 
Assessor de Comunicação, 

Cerimonial e Eventos CC-4 R$ 6.871,37 01 
 

Barra Bonita, 24 de janeiro de 2023. 
 

Maicon Ribeiro Furtado 
Presidente 

 



Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 25 de janeiro de 2023 Ano III | Edição nº 403Município de Barra Bonita 15

Relatório de Gestão Fiscal

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL

JAN/2022 A DEZ/2022

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA BONITA

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL

JAN/2022 FEV/2022 MAR/2022 ABR/2022 MAI/2022 JUN/2022 JUL/2022 AGO/2022 SET/2022 OUT/2022 NOV/2022 DEZ/2022

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(últimos 12
meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

212.102,61 199.155,92 199.081,82 200.722,09 216.914,82 213.483,87 197.896,56 221.809,60 200.896,50 289.878,05 252.282,04 2.578.027,24 0,00173.803,36DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)
206.363,21 192.613,00 192.538,90 194.179,17 210.371,90 206.940,95 191.353,64 215.266,68 194.353,58 276.792,21 245.739,12 2.494.576,32 0,00168.063,96    Pessoal Ativo
168.820,73 155.357,46 154.799,61 156.321,70 171.232,81 167.221,66 154.131,37 176.702,70 156.456,91 218.946,59 200.905,64 2.018.726,77 0,00137.829,59        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

37.542,48 37.255,54 37.739,29 37.857,47 39.139,09 39.719,29 37.222,27 38.563,98 37.896,67 57.845,62 44.833,48 475.849,55 0,0030.234,37        Obrigações Patronais
5.739,40 6.542,92 6.542,92 6.542,92 6.542,92 6.542,92 6.542,92 6.542,92 6.542,92 13.085,84 6.542,92 83.450,92 0,005.739,40    Pessoal Inativo e Pensionistas
5.739,40 6.542,92 6.542,92 6.542,92 6.542,92 6.542,92 6.542,92 6.542,92 6.542,92 13.085,84 6.542,92 83.450,92 0,005.739,40        Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00        Pensões
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1º do art. 18 da LRF)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§1º do art. 19 da LRF)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

212.102,61 199.155,92 199.081,82 200.722,09 216.914,82 213.483,87 197.896,56 221.809,60 200.896,50 289.878,05 252.282,04 2.578.027,24 0,00173.803,36DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

182.059.011,13RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
102.570,33(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)
181.956.440,80RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

2.578.027,24 1,42DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)
10.917.386,45 6,00LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
10.371.517,13 5,70LIMITE PRUDENCIAL (X) =  (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

9.825.647,80 5,40LIMITE DE ALERTA (XI) =  (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

Nota:
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal
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